
LEI N"1.750 DE 16 DE ABRIL DE 1996
"A UTORIZA O MUNlcfPIO DE AGUDOS, ATRAIi'S
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A CONTRA TAR
OPERA ç Ao DE CRÉDITO EXTERNO E DA OUTRAS
PROVIDIlNCIAS",
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PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS
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MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipol de Agudos, Estado de SIlo Paulo, faz
saber. no uso de suas atribuições legais, que a Cdmara Municipal aprovou e e/e sanciona e promulga
a seguinte te#:-

Anigo 1.. Fica o Mun/c/pio de Agudos, através do Chefe do Poder Executivo, autorizado a
contratar e garantir operação de divida fundada externa; no valor de at é RS.5.000.000,OO (cinco
milhões de reais), ou o equivalente em ass.afim de JazerJace a despesas de capital previstas na Lei
Orçamen.caia do presente exercido, destinadas prioriJariiDttenJe a:

UrbanizaçlJo de Vilas e Bairros
Saneamento Básico e Habitaç ão
Construção e Reforma de Próprios Munlclpols
lmplantaçiJo de Ruas e Avenidas
Recuperação de Ruas, Avenidas e Praças
Pavimentação de Ruas e Avenidas
Recapeamento Asfáltico de Ruas e Avenidas
Cons trução de Pontes, Viadutos e Similares
Impiantaçda de Redes de Agua e Esgota
Impiantaçlla de Sistema de Energia Eíétríca
Modermzoçõo e Desenvolvimento Instítucíonal
Recuperação de Praças, Parques e Jardins
Desaprop riação de áreas de terras pora cons trução de carátu popular do CDHU em

Agudos, Paullsttlnla e Dom/lia
Complementação final 00 Infra-estrutura da Santa Cândida, conforme determinação do

Minist érioPúblico
Término das obras de asfaltamenm do Jardim Sanla Angelina
Infra-Estrutura do Jardim SIlo Vicente I e //
Recapeamenta do asfalto nas rum da Vila Vienense, Chácara Avalo, Parque Sl10 Miguel, e

asfaltamento do Parque Pampulha
Recapeamento do asfalto das ruas do Jardim Europa .
Asfaltamenm do Núcleo Habitacional Dr. JolJo Ferreira Silveira (Cohab 1V)
Asf aham emo no final da Rua Antonio Venturini, no final da Avenida Cleophano Ptiguary e

na Rua Ml11IOf!l José Valência na Vila Honortna

§ J". Incluem-se, como objeto da aplicaçlJo do referido empréstimo, manutenções de vias
públicas e estradas municipais. reformas de próprios municipais, extensão do Sistema de energia
elétrica, recuperaç ões de praças, parques e jardins, serviços de saneamento básico, e limpeza e
reforma de tubulações destinadas ao escoamento das águas pluviais, que atravessam o centro da
cidade. .

§ 2". A operação de que trata este artigo será processada NOS termos da Resoluç ão n~

69/95, de 14/11/95, da SENADO FEDERAL. / .../
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§ Único. Em caso de Insufle/roda de pane dos depôsttos bancârtos para a quhação dos
encargos contratuais e/ou ainda. na hipóteses de extínçõo dessas receitas. a garantia será sub-rogada
sobre os fundos ou impostos que venham a substitui-Ias, durante o prazo de vigência do contrato de
operação de crédito autorizado por esta lei.

Artigo 6~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Artigo 5~ Fica 19ualm,nte o Poder Executivo autortzndo a contratar di! acordo com a Lei
Federal ,,08.883. de 08·06·94, instituição financeira especializada para aluar como "Muchant
Banker" 110 qualidade de coordenador global do processo de caplaçlJo de recursos financeiros, IIl1

modalidade operacional prevista.

Publicada. registrada na forma da lei.

Artigo 1~ Para garantia do pagamento de reembolso do principal e também do serviço da
divida fundada externa, a ser contraída pelo Munidpio de Agudos, observadas 4f finalidadesà
indicadas no artigo JO desta, fica o Poder Executivo autorizado a ceder á instttutção fmanceira
responsável pela emissão da garantia de pagamento de referidos compromissos, parcelas de direitos
credítícíos dos recursos provenientes do Fundo de Parttctpaçõo dos Municípios - FPM e do Imposto
Sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e Prestação de &",';ÇO$ de Transportes
Interestadual e lntermunfcipal e de ComunfcaçlJo - lCMS e/ou do produto de arrecodoçõo de outros
impostos, na/arma da legislação em vigor.
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Artigo 4~ O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e p/urianuais do
Municfpio, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentarias, durante o prazo que vier a ser estabelecido
paTa a operação de crédito. dotações suficientes ao pagamento das parcelas relativas a amortização
do príncípal e do serviço da dMda.

Artigo J~ O prazo de amortização da divida a ser contraida com a efetivaçõo da operação
de crédito autorizado por esta let, serd de até J5(qutnze) exercícios de 360 dias cada um, contados a
partir da data do "1IUIding" da operação. sendo que a modalidade operacional sl?rá a emissão de
Eurorltulos da DIvida Pública. em Us. dólares. a serem negociados nos mercados de capital externos,
mediante oferta púb/tca ou colocação privada.

o
(I

CI

(I.
(I
(I

(I
(I

(I
(I

(I
(I

CI
(I

(I
(I

(I.
CI
(I

o
(I
(I

'-,c.
C)

(I

c»
o
(I

]

J

)




